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EMENDA ADOTADA PELA CTASP AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 370, DE 2014 

Permite que os recursos das 

transferências voluntárias à conta do orçamento 

sejam destinados à elaboração de projetos 

básicos e executivos, bem como a despesas 

associadas a licenciamento ambiental dos 

projetos. 

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

“Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, para permitir que os recursos consignados como 

transferências voluntárias à conta do orçamento, na União e nos 

Estados, sejam destinados à elaboração de projetos básicos e 

executivos, bem como a despesas associadas a licenciamento 

ambiental dos respectivos projetos.” 

 

Sala da Comissão, em 15 de abril de 2015. 

 

 

Deputado BENJAMIN MARANHÃO 

Presidente 

 


